
 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 29/01/2025 11:14:45

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 15.213.418/0001-54

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.213.418/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/2012

 
NOME EMPRESARIAL
LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e
acessórios
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.84-2-01 - Comércio atacadista de resinas e elastômeros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO

NÚMERO
362

COMPLEMENTO
SALA 103

 
CEP
88.106-500

BAIRRO/DISTRITO
FORQUILHINHAS

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRUNO@LOGICAE.COM.BR

TELEFONE
(48) 3375-0457

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/03/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/01/2025 às 12:44:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Nome (razão social): LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.213.418/0001-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140300009055
Data de emissão: 23/09/2024 11:22:59
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 22/03/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/01/2025 12:45:11
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3636804 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: LOGICA E - INDÚSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS
ELETROELETRÔNICOS LTDA. 

Raiz do CNPJ: 15.213.418 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : SAO JOSE 
Endereço da sede : Rua Vereador Arthur Manoel Mariano 362 Salas 103 a 108 - Forquilhinhas - 

CEP: 88106-500 
Certidão emitida às 16:13 de 29/01/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3636804 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Jairo Cesar Pacheco - CPF:
***.467.800-**  Ouro



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.213.418/0001-54
Razão

Social: LOGICA E INDUSTRIA E DESENSOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETRO

Endereço: R RUA VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO 362 SALA 113 / PICADAS
DO SUL / SAO JOSE / SC / 88106-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012508001942954780

Informação obtida em 29/01/2025 12:41:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS
LTDA
CNPJ: 15.213.418/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:24 do dia 07/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2025.
Código de controle da certidão: 5F63.3492.E38C.7D12
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 13544064413048 EMITIDA: 15/01/2025 PROTOCOLO: 259846082

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA

42204833277

RUA VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO, 362 SALA:103, FORQUILHINHAS, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88106500

15.213.418/0001-54

Departamento de Registro Empresarial e Integração

15/03/2012
14/02/2012

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS; PRODUÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS; SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO E 

SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 

DE PROGRAMA DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEL; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA; APLICAÇÃO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESINAS E ELASTÔMEROS; FABRICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

OPERAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, E ELEVAÇÃO DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS.

R$

R$

CINQUENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

50.000,00

CINQUENTA MIL  REAIS

50.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

BRUNO ROUSSENQ BICHELS

008.761.449-97

25.500,00 SOCIO XX/XX/XXXX

BRUNO ROUSSENQ BICHELS

008.761.449-97

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

GHYBSON GREGH MARTINS

054.980.269-00

7.250,00 SOCIO XX/XX/XXXX

DAVI DE SOUZA CAMPOS

055.846.679-60

7.250,00 SOCIO XX/XX/XXXX

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS

086.676.669-39

2.500,00 SOCIO XX/XX/XXXX

LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA

15.213.418/0001-54

7.500,00 SOCIO XX/XX/XXXX

259846082



página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 13544064413048 EMITIDA: 15/01/2025 PROTOCOLO: 259846082

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA

42204833277

RUA VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO, 362 SALA:103, FORQUILHINHAS, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88106500

15.213.418/0001-54

Departamento de Registro Empresarial e Integração

15/03/2012
14/02/2012

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

10/03/2021 20219525528

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 15 de Janeiro de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETARIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

259846082



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 30/01/2025 15:44:11

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 15213418000154

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 10/03/2021
Arquivamento 20219525528 Protocolo 219525528 de 05/03/2021 NIRE 42204833277
Nome da empresa LOGICA E - INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS
 LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 205058555554024
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/03/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

10/03/2021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 7 DA SOCIEDADE LOGICA E - INDUSTRIA E 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA 

CNPJ nº 15.213.418/0001-54 

Req: 81100000301254   Página   1 

 

 

 

BRUNO ROUSSENQ BICHELS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1984, 

SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM SISTEMAS ELETRÔNICOS, CPF nº 008.761.449-97, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.441.681, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 

na RUA PAPA JOÃO XXIII, 186, COQUEIROS, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88.085-700, 

BRASIL. 

 

GHYBSON GREGH MARTINS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/11/1985, 

SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM SISTEMAS ELETRÔNICOS, CPF nº 054.980.269-00, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.313.827, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 

na RUA MARIA CONCEIÇÃO, 589, INGLESES DO RIO VERMELHO, FLORIANÓPOLIS, SC, 

CEP 88.058-465, BRASIL. 

 

DAVI DE SOUZA CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1985, CASADO 

em SEPARAÇÃO DE BENS, ESPECIALISTA EM ELETROELETRÔNICA, CPF nº 

055.846.679-60, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.979.248-2, órgão expedidor SSP - SC, 

residente e domiciliado na RUA SÃO MIGUEL, 320, JOÃO PAULO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 

88.030-320, BRASIL. 

 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LOGICA E - INDUSTRIA E 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA, registrada legalmente 

por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 

NIRE nº 42204833277, com sede Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, 362, Sala 113, 

Forquilhinhas São José, SC, CEP 88.106-500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 15.213.418/0001-54, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 

alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito 

à RUA VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO, 362, SALA: 103, FORQUILHINHAS, 

SÃO JOSÉ, SC, CEP 88.106-500. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS; PRODUÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS; SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA; 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTO E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA; TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; REPARAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO E 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T57gQFbrpDwiuA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05584667960-DAVI DE SOUZA CAMPOS|05498026900-GHYBSON GREGH MARTINS|00876144997-BRUNO ROUSSENQ BICHELS
08667666939-MATHEUS SOUZA DOS SANTOS
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REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZÁVEL; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA; APLICAÇÃO 

DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESINAS E 

ELASTÔMEROS; FABRICAÇÃO E SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, E ELEVAÇÃO DE CARGAS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. MATHEUS SOUZA DOS SANTOS admitido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 15/08/1994, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, CPF nº 086.676.669-39, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5.433.577-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 

na RUA HUMBERTO ANIBAL CLIMACO, 266, BLOCO A - APT 304, FORQUILHINHA, SÃO 

JOSÉ, SC, CEP 88.106-509, BRASIL. 

 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio DAVI DE SOUZA CAMPOS transfere suas quotas de capital 

social, que perfaz o valor total de R$1.413,00 (Um Mil e Quatrocentos E Treze Reais), direta e 

irrestritamente ao sócio MATHEUS SOUZA DOS SANTOS, da seguinte forma: ONEROSA, 

dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

O sócio GHYBSON GREGH MARTINS transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor 

total de R$1.083,00 (Um Mil e Oitenta e três Reais), direta e irrestritamente ao sócio MATHEUS 

SOUZA DOS SANTOS, da seguinte forma: ONEROSA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

O sócio BRUNO ROUSSENQ BICHELS transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor 

total de R$ 4,00 (Quatro Reais), direta e irrestritamente ao sócio MATHEUS SOUZA DOS 

SANTOS, da seguinte forma: ONEROSA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

 

QUOTAS EM TESOURARIA 

 

 

CLÁUSULA QUINTA. O sócio BRUNO ROUSSENQ BICHELS transfere suas quotas de capital 

social, que perfaz o valor total de R$2.830,00 (Dois Mil e Oitocentos E Trinta Reais), direta e 

irrestritamente para a própria sociedade, permanecendo estas quotas em tesouraria. Por este ato 

também, o sócio dá a mais ampla e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar em tempo algum 

quanto aos direitos destas quotas na sociedade. 

 

O sócio DAVI DE SOUZA CAMPOS transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor 

total de R$2.170,00 (Dois Mil e Cento E Setenta Reais), direta e irrestritamente para a própria 
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sociedade, permanecendo estas quotas em tesouraria. Por este ato também, o sócio dá a mais ampla 

e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto aos direitos destas quotas na 

sociedade. 

 

O sócio GHYBSON GREGH MARTINS transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor 

total de R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente para a própria sociedade, 

permanecendo estas quotas em tesouraria. Por este ato também, o sócio dá a mais ampla e rasa 

quitação, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto aos direitos destas quotas na 

sociedade. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, admissão de sócio, e quotas em tesouraria, o capital social 

fica assim distribuído:   

 

BRUNO ROUSSENQ BICHELS, com 25.500 (Vinte e Cinco Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo 

um total de R$ 25.500,00 (Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais) 

GHYBSON GREGH MARTINS, com 7.250 (Sete Mil e Duzentos e Cinquenta) quotas, perfazendo 

um total de R$ 7.250,00 (Sete Mil e Duzentos E Cinquenta Reais) 

DAVI DE SOUZA CAMPOS, com 7.250 (Sete Mil e Duzentos e Cinquenta) quotas, perfazendo 

um total de R$ 7.250,00 (Sete Mil e Duzentos E Cinquenta Reais) 

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 

total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

QUOTAS EM TESOURARIA, com 7.500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um total de 

R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais) 

 

 
ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES % 

1 BUNO ROUSSENQ BICHELS 25.500 R$ 25.500,00 51,00 

2 DAVI DE SOUZA CAMPOS 7.250 R$ 7.250,00 14,50 

3 GHYBSON GREGH MARTINS 7.250 R$ 7.250,00 14,50 

4 MATHEUS SOUZA DOS SANTOS 2.500 R$ 2.500,00 5,00 

5 QUOTAS EM TESOURARIA 7.500 R$ 7.500,00 15,00 

TOTAL  50.000 R$ 50.000,00 100,00 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio BRUNO 

ROUSSENQ BICHELS  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
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públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em SÃO JOSÉ/SC. 

 

 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

 

LÓGICA E – INDÚSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

ELETROELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ 15.213.418/0001-54 

NIRE 42204833277 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

BRUNO ROUSSENQ BICHELS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/02/1984, 

SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM SISTEMAS ELETRÔNICOS, CPF nº 008.761.449-97, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.441.681, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 

na RUA PAPA JOÃO XXIII, 186, COQUEIROS, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88.085-700, 

BRASIL. 

 

GHYBSON GREGH MARTINS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/11/1985, 

SOLTEIRO, TECNÓLOGO EM SISTEMAS ELETRÔNICOS, CPF nº 054.980.269-00, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.313.827, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 

na RUA MARIA CONCEIÇÃO, 589, INGLESES DO RIO VERMELHO, FLORIAÓPOLIS, SC, 

CEP 88.058-465, BRASIL. 

 

DAVI DE SOUZA CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1985, CASADO 

em SEPARAÇÃO DE BENS, ESPECIALISTA EM ELETROELETRÔNICA, CPF nº 

055.846.679-60, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.979.248-2, órgão expedidor SSP - SC, 

residente e domiciliado na RUA SÃO MIGUEL, 320, JOÃO PAULO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 

88.030-320, BRASIL. 

 

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/08/1994, 

SOLTEIRO, ENGENHEIRO, CPF nº 086.676.669-39, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
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5.433.577-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA HUMBERTO ANIBAL 

CLIMACO, 266, BLOCO A - APT 304, FORQUILHINHA, SÃO JOSÉ, SC, CEP 88.106-509, 

BRASIL 

 

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial LÓGICA E – INDÚSTRIA E 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA, registrada legalmente 

por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 

NIRE nº 42204833277, com sede na Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, 362, Sala 103, 

Forquilhinhas, São José/SC, SC, CEP 88.106-500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 15.213.418/0001-54, deliberam de pleno e comum acordo consolidar 

o contrato social e alterações posteriores, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob a denominação social LÓGICA E – 

INDÚSTRIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede social e domicílio na RUA VEREADOR 

ARTHUR MANOEL MARIANO, 362, SALA 103, FORQUILHINHAS, SÃO JOSÉ/SC, CEP 

88.106-500. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objetivo social: PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS; PRODUÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS; SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA; FABRICAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO E 

SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 

E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEL; 

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA; APLICAÇÃO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESINAS E 

ELASTÔMEROS; FABRICAÇÃO E SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO E DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

 

A empresa manterá profissionais devidamente habilitados para as atividades acima. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14/02/2012 e o prazo de duração 

será por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA. O capital totalmente integralizado de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 

em moeda corrente nacional, representado por 50.000 (Cinquenta Mil) quotas de capital, no valor 

nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios, fica 

assim distribuído: 
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BRUNO ROUSSENQ BICHELS, com 25.500 (Vinte e Cinco Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo 

um total de R$ 25.500,00 (Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais) integralizado. 

 

GHYBSON GREGH MARTINS, com 7.250 (Sete Mil Duzentas e Cinquenta) quotas, perfazendo 

um total de R$ 7.250,00 (Sete Mil Duzentas e Cinquenta Reais) integralizado. 

 

DAVI DE SOUZA CAMPOS, com 7.250 (Sete Mil Duzentas e Cinquenta) quotas, perfazendo um 

total de R$ 7.250,00 (Sete Mil Duzentas e Cinquenta Reais) integralizado. 

 

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 

total de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

 

QUOTAS EM TESOURARIA, com 7.500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um total de 

R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais) 

 
ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES % 

1 BUNO ROUSSENQ BICHELS 25.500 R$ 25.500,00 51,00 

2 DAVI DE SOUZA CAMPOS 7.250 R$ 7.250,00 14,50 

3 GHYBSON GREGH MARTINS 7.250 R$ 7.250,00 14,50 

4 MATHEUS SOUZA DOS SANTOS 2.500 R$ 2.500,00 5,00 

5 QUOTAS EM TESOURARIA 7.500 R$ 7.500,00 15,00 

TOTAL  50.000 R$ 50.000,00 100,00 

 

Parágrafo Único: As quotas do capital social são indivisíveis em relação a sociedade. 

 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 

BRUNO ROUSSENQ BICHELS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos outros sócios. 

 

Parágrafo Primeiro: Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou 

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social. 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica da sociedade será exercida pelos sócios 

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS e GHYBSON GREGH MARTINS. 

 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade poderá a qualquer momento nomear administrador não sócio, 

desde que seu nome seja aprovado pela totalidade dos sócios. 
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CLÁUSULA NONA. Os sócios ficam impedidos de usar o nome da sociedade em atos contrários 

e diferentes aos objetivos sociais e especialmente proibidos de darem avais, endossos, fianças ou 

cauções a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os sócios poderão receber uma remuneração mensal a título de pró-labore, 

cujo valor será fixado em deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima Terceira 

abaixo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Salvo quando expressamente autorizados na forma prevista 

na cláusula Décima Terceira abaixo, são expressamente vedados, os atos de qualquer sócio, 

procurador ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 

estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 

de terceiros, obrigando-se também aos sócios, a título pessoal, a não outorgar fianças ou avais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 

lucros ou perdas apuradas, na proporção de suas quotas ou de forma distinta dos percentuais de 

participação, desde que para isto delibere a totalidade do capital social, por assembleia ou reunião 

dos sócios. 

 

Parágrafo primeiro: As perdas por ventura certificadas serão mantidas em conta própria para serem 

amortizadas em exercícios futuros – suportados pelos sócios na exata proporção de suas respectivas 

participações no capital social. 

 

Parágrafo segundo: Por acordo entre os sócios, sempre respeitando a legislação do imposto de 

renda, podem ser distribuídos resultados, em períodos inferiores ao exercício social. Podendo 

inclusive ser levantados balanços intermediários, e os resultados serem distribuídos a partir deste 

resultado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. Será 

realizada pelo menos uma reunião anual, nos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício 

social. 

 

Parágrafo Único: As deliberações serão tomadas por maioria dos votos presentes, salvo se: 

 

I – Relativas a designação dos administradores, quando feita em ato separado; remuneração dos 

administradores; destituição de administradores e pedido de concordata, que serão tomados pelos 

votos correspondentes a mais da metade do capital social. 

 

II – Relativas a alteração do contrato social; incorporação; fusão e dissolução da sociedade ou 

cessão do estado de liquidação, que serão tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a três 

quartos do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Em caso de liquidação da sociedade será liquidante o sócio 

escolhido por deliberação, conforme Cláusula Décima Terceira acima. Nesta hipótese, os haveres 

da sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e as quotas que cada um possuir. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A cessão de quotas a terceiros estranhos ao quadro societário 

dependerá de autorização expressa de representantes de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

capital social e desde que os demais sócios não exerçam seu direito de preferência previsto no 

parágrafo único desta cláusula. 

 

Parágrafo único: Os sócios terão direito de preferência na cessão de qualquer quota social, nas 

mesmas condições ofertadas a terceiros, cabendo a todos os remanescentes o direito de adquirir as 

quotas ofertadas em iguais condições e proporção, independentemente de sua participação 

societária. Deverá o sócio cedente, antes de ofertar suas quotas a terceiros estranhos à sociedade, 

observar o seguinte: 

 

a)    Notificar os demais sócios por escrito para que exerçam seu direito de preferência, devendo 

estes manifestarem sua intenção por escrito no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de perder 

o direito de preferência; 

 

b)    Caso o direito de preferência previsto na alínea anterior não seja exercido por algum dos sócios, 

o sócio cedente deverá notificar por escrito os demais para que possam adquirir as quotas que eram 

de preferência do sócio que não a exerceu, para que estes no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

exerçam, por escrito, sua preferência em relação a estas quotas; 

 

c)    Após os procedimentos previstos nas duas alíneas anteriores, havendo quotas não adquiridas 

pelos demais sócios, poderá o sócio cedente ofertá-las e transferi-las a terceiros estranhos à 

sociedade, desde que obtenha a autorização prevista no caput desta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge supérstite, 

herdeiros ou legatários de sócios falidos terão seus haveres apurados com base em balanço 

especialmente levantados, e liquidados em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da resolução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim determinado 

pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 

instrumento fica eleito preferencialmente o tribunal de arbitragem de Florianópolis/SC e, não 

havendo entendimento entre as partes, o foro da Comarca de Florianópolis, Capital do Estado de 

Santa Catarina, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

 

SÃO JOSÉ/SC, 04 de março de 2021. 

 

 

 

 

BRUNO ROUSSENQ BICHELS 

 

 

 

GHYBSON GREGH MARTINS 

 

 

 

DAVI DE SOUZA CAMPOS 

 

 

 

MATHEUS SOUZA DOS SANTOS 
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Cpf: 00876144997 - BRUNO ROUSSENQ BICHELS
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ANEXO III 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 
 
Lógica E – Indústria e Desenvolvimento de Produtos Eletroeletrônicos, ora denominada Licitante, inscrita no CNPJ n° 
15.213.418/0001-54, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Bruno Roussenq Bichels, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 4441681 e do CPF nº 00876144997, e-mail bruno@logicae.com.br, referente ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 046/2024, DECLARA: 
 
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições de habilitação 
estabelecidas neste edital. 
 
2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter em absoluta 
confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. transmitir 
a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessárias para execução dos trabalhos objeto deste 
edital, tomando para isso as providências cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos confidenciais 
recebidos. 
 
3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da Lei Estadual nº 
16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando não haver nada que a impeça de contratar 
com a Administração Pública. 
 
4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento para 
participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros e autênticos (fieis a verdade e condizentes 
com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através desse documento declaratório que a falsidade dessa declaração 
configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser 
enquadrada como litigância de Má-Fé. 
 
5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
 
6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e 
regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
 
7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem conhecimento 
acerca da execução do contrato; 
 
8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa CGE/SEA nº 01/2020 
(Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº 21.236), além de outras, é causa 
para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, 
causados à parte inocente e das multas pactuadas. 
 
9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com a finalidade de 
proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de privacidade, e de proteção de dados pessoais, registro 
ciência de que os dados pessoais fornecidos serão utilizados para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pela 
SCPAR Porto de Imbituba S.A. e, quando não se tratar de atendimento à legislação ou regulamentos, os dados serão 
tratados para a realização dos procedimentos preliminares à contratação a que se refere este processo licitatório, do 
qual participamos como parte interessada. 
 
São José, 29 de janeiro de 2025. 
 
 

 
________________________________________ 

 
Bruno Roussenq Bichels 
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